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Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br>

RECURSO CHAMADA PUBLICA Nº 06/2020/PROEX/IFG
2 mensagens

COOMP BRASIL <coompbrasil@gmail.com> 30 de agosto de 2020 21:17
Para: nutricao@ifg.edu.br

AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
REITORIA

 

Chamada Pública Nº 006/2020/PROEX/IFG
 

A Cooperativa Mista de Produtores - COOMP BRASIL, inscrita no CNPJ nº 26.471.164/0001-90,
com sede na Rua 08, Qd. R, Lt.09, Casa 03, Setor Norte Ferroviário, Goiânia-GO,
CEP:74.063.150, vem com fundamento no Artigo 109, I, “a” da Lei 8666/93 apresentar
tempestivamente RECURSO à Comissão Permanente de Licitação em razão de inabilitação da
Chamada Pública Nº 006/2020/PROEX/IFG.

 

SÍNTESE FÁTICA

 

1.                                                   A Recorrente participa da Chamada Pública Nº 006/2020/PROEX/IFG.
 
2.                                                   Dentro do prazo legal estabelecido a Cooperativa Mista de Produtores –
COOMP BRASIL apresentou todos os documentos de Habilitação e Proposta de Preços.

 
3.                                                   Diante da retificação e solicitações de adequações da Pró-Reitora de Extensão,
a COMP BRASIL reapresentou também em tempo hábil sua proposta seguindo as orientações e
exigências solicitadas.

 
4.                                                   Na data de 28.08.2020 foi publicado o resultado de habilitação das propostas e
a retificação do resultado disponíveis no link do Instituto Federal de Educação IFG 
http://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2014_2020%20-%20REI-
PROEX_REITORIA_IFG%20resultado%20hab.pdf  

 
5.                                                   Como demonstra no link do Resultado de Habilitação das Propostas, a
Cooperativa Mista de Produtores – COOMP BRASIL por divergência resultante de mero erro
formal e sanável restando como desabilitada pois descumpriu os itens 1,6, 4.4.6, 4.4.7

 
 
6.                                                   A inabilitação contraria os princípios regentes da lei de Licitações, que
preconizam o formalismo moderado e atenção ao interesse público, como a seguir se demonstrará.
 

https://www.google.com/maps/search/n%C2%BA+26.471?entry=gmail&source=g
http://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2014_2020%20-%20REI-PROEX_REITORIA_IFG%20resultado%20hab.pdf
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DO FORMALISMO MODERADO E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO                              COM
OS VALORES TOTAIS PRESERVADOS

 

7.                                                   O Artigo 3º da Lei 8666/93 prescreve objetivos a serem alcançados pelas
licitações públicas:

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

 

8.                                              Em nome do cumprimento desses objetivos legais, a legalidade estrita deve ser
flexibilizada em atendimento aos princípios da eficiência e do interesse público.
 
9.                                              O formalismo moderado é o nome desse postulado de ponderação axiológica em
que o interesse público e a eficiência preponderam sobre a legalidade estrita. A jurisprudência dos
Egrégios TCU e TRF-1 tem recorrentemente o adotado, como se vê: 

 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. ERRO
MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. FORMALISMO MODERADO.
SITUAÇÃO CONSOLIDADA. SEGURANÇA DENEGADA. I - Prevalece, no processo
licitatório, o princípio do formalismo moderado, de modo que não se reconhece nulidade sem a
demonstração de prejuízo grave para a competição e a certeza e segurança da contratação,
notadamente se for obtida a proposta mais vantajosa para a Administração. II - Ademais,
restringindo-se a controvérsia dos presentes autos a procedimento licitatório realizado em 2010,
resta caracterizada, na espécie, uma situação de fato já consolidada, cujo desfazimento já não mais
se recomenda, na linha do entendimento jurisprudencial consagrado em nossos tribunais, em casos
que tais. III - Apelação desprovida. Sentença confirmada. (AMS 0035017-34.2011.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1
23/01/2019 PAG.)
 
No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio
do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para
propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados,
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas,
ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos administrados. (TCU. acórdão
357/2015-Plenário)
 
Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o
princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (TCU. Acórdão
119/2016-Plenário)
 
Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob
pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem
prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências. (TCU.
Acórdão 2302/2012-Plenário)

 
10.                                          No caso em exame, os valores foram expostos em nossa proposta de preços
atendendo os itens 1,6, 4.4.6, 4.4.7 do edital, e a mera divergência de valores unitários constitui
divergência sanável, posto que se manteve o valor total do preço de referência e não se causou
qualquer prejuízo para a Administração e nem feriu a isonomia entre os concorrentes.
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11.                                          Analisando o Edital Retificado proposto por esta Pro Reitoria constata-se erro
claro, porém igualmente sanável com discrepâncias de valores unitários e totais conforme
demonstrado no quadro abaixo:

 

  
QUANTIDADE

CESTAS

PREÇO
UNITÁRIO
DO EDITAL

TOTAL
INFORMADO

NO EDITAL
TOTAL CORRETO DIFERENÇA

LOTE 01 ÁGUAS LINDAS
746

 R$       
82,67  R$   61.682,94  R$   61.671,82 -R$         11,12

LOTE 02 ANÁPOLIS 517
 R$     
109,35  R$   56.481,48  R$   56.533,95  R$          52,47

LOTE 03 APARECIDA DE GOIANIA 698
 R$       
90,76  R$   63.387,72  R$   63.350,48 -R$         37,24

LOTE 04 CIDADE DE GOIÁS 316
 R$     
110,42  R$   34.933,14  R$   34.892,72 -R$         40,42

LOTE 05 FORMOSA 509
 R$       
76,58  R$   39.002,04  R$   38.979,22 -R$         22,82

LOTE 06 GOIÂNIA 1030
 R$       
90,36  R$   93.030,30  R$   93.070,80  R$          40,50

LOTE 07 GOIANIA OESTE 541
 R$     
106,29  R$   57.503,16  R$   57.502,89 -R$           0,27

LOTE 08 INHUMAS 529
 R$     
128,35  R$   67.941,72  R$   67.897,15 -R$         44,57

LOTE 09 ITUMBIARA 421
 R$       
98,97  R$   41.692,86  R$   41.666,37 -R$         26,49

LOTE 10 JATAÍ 471
 R$     
132,42  R$   62.407,62  R$   62.369,82 -R$         37,80

LOTE 11 LUZIÂNIA 466
 R$     
145,46  R$   67.848,66  R$   67.784,36 -R$         64,30

LOTE 12 SENADOR CANEDO 388
 R$     
106,35  R$   41.231,52  R$   41.263,80  R$          32,28

7LOTE 13 URUAÇU 580
 R$     
107,40  R$   62.280,90  R$   62.292,00  R$          11,10

LOTE 14 VALPARAÍSO 168
 R$     
128,08  R$   21.525,57  R$   21.517,44 -R$           8,13

 
 

12.                                          Analisando o quadro acima exposto, constata-se divergência clara e evidente
onde o Edital desta Chamada Publica contraria os valores unitários e totais do preço de Referência
Apresentado.
 
13.                                          Em razão deste erro presente no edital a Proposta de Preços da COOMP
BRASIL seguiu estritamente o valor total de cada lote para apresentar o preço unitário de cada item
das cestas de alimentos exposto no edital, pois se fossemos seguir as contas de valores unitários e
totais não se conseguiria atingir os valores numéricos aceitáveis do preço de referência.
 
14.                                          A Presente Chamada Publica não será decidida pelo critério de menor preço,
mas com os critérios expostos no item 5.2 do Edital. Portanto respeitando-se os valores totais de

https://www.google.com/maps/search/R$%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0+90,36?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/R$%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0+106,29?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/R$%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0+106,35?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/R$%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0+107,40?entry=gmail&source=g
https://www.google.com/maps/search/R$%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0%C2%A0+128,08?entry=gmail&source=g
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cada cesta de alimentos em cada um dos 14 lotes atendidos a COOMP BRASIL torna-se apta a
seguir habilitados no certame.

 
15.                                          Ainda assegurando os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

 
16.                                          Reportamos ainda ao item 4.5.7 do edital desta Chamada Publica:

4.5.7 Na ausência e/ou desconformidade de quaisquer dos documentos constatada na fase
de habilitação poderá ser concedida a abertura de prazo para sua regularização de até 2
(dois) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.
 

17.                                          Diante da falha evidente deste edital onde a aritmética entre os preços unitários
e totais estão errados, e da necessidade de a recorrente expor preços unitários e totais, optamos por
apresentar preços de cada produto em relação ao valor total de cada cesta ofertada.
 
18.                                          De acordo com o item 4,4,14 deste edital verificamos ainda que diante do fato da
COOMP BRASIL ter apresentado os preços unitários e totais e da Comissão Julgadora ter
encontrado divergências, erros ou vícios na planilha de preços, estes não podem ser motivos de
desclassificação desde que não haja majoração do preço proposto.

 
 
 

4.4.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pela
comissão na fase de habilitação, desde que não haja majoração do preço proposto para a
cesta de alimentos.

 
 
19.                                           Como os, critérios de classificação não ser menor preço e da recorrente ter
cumprindo todos os requisitos necessários, em consagração ao formalismo moderado, aos
princípios da Lei de Licitações e as jurisprudências consolidadas dos tribunais pátrios, o vício
apontado nos itens 1.6, 4.4.6, 4.4.7 podem ser supridos, garantindo ao Recorrente o direito
necessário à sua habilitação. 
 

DOS PEDIDOS

 

 

20.                                               Ao exposto, a Recorrente requer que esta Comissão de Julgamento, habilite-a
para prosseguir no certame.
21.                                               Assim como, estabelecer prazo para apresentação da proposta com as devidas
correções, já que essas são permitidas no Edital.
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Pede e aguarda deferimento.

 

Goiânia, 28 de agosto de 2020.

 

____________________________________________

André Luiz Bezerra de Paula

COOMP BRASIL

Presidente

RECURSO COOMP BRASIL 28.08.2020..pdf
502K

Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br> 2 de setembro de 2020 11:11
Para: Daniel Silva Barbosa <daniel.barbosa@ifg.edu.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Atenciosamente, 

Nutricionista
Pró-Reitoria de Extensão
Instituto Federal de Goiás
(62) 3612-2215
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AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 

REITORIA  

 

Chamada Pública Nº 006/2020/PROEX/IFG 

 

A Cooperativa Mista de Produtores - COOMP BRASIL, inscrita no CNPJ nº 

26.471.164/0001-90, com sede na Rua 08, Qd. R, Lt.09, Casa 03, Setor Norte Ferroviário, 

Goiânia-GO, CEP:74.063.150, vem com fundamento no Artigo 109, I, “a” da Lei 8666/93 

apresentar tempestivamente RECURSO à Comissão Permanente de Licitação em razão 

de inabilitação da Chamada Pública Nº 006/2020/PROEX/IFG. 

 

SÍNTESE FÁTICA 

 

1. A Recorrente participa da Chamada Pública Nº 006/2020/PROEX/IFG. 

 

2. Dentro do prazo legal estabelecido a Cooperativa Mista de Produtores 

– COOMP BRASIL apresentou todos os documentos de Habilitação e Proposta de 

Preços. 

 

3. Diante da retificação e solicitações de adequações da Pró-Reitora de 

Extensão, a COMP BRASIL reapresentou também em tempo hábil sua proposta seguindo 

as orientações e exigências solicitadas.  

 

4. Na data de 28.08.2020 foi publicado o resultado de habilitação das 

propostas e a retificação do resultado disponíveis no link do Instituto Federal de Educação 

IFG  http://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2014_2020%20-

%20REI-PROEX_REITORIA_IFG%20resultado%20hab.pdf    

 

5. Como demonstra no link do Resultado de Habilitação das Propostas, a 

Cooperativa Mista de Produtores – COOMP BRASIL por divergência resultante de mero 

erro formal e sanável restando como desabilitada pois descumpriu os itens 1,6, 4.4.6, 

4.4.7  

 

 

http://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2014_2020%20-%20REI-PROEX_REITORIA_IFG%20resultado%20hab.pdf
http://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2014_2020%20-%20REI-PROEX_REITORIA_IFG%20resultado%20hab.pdf
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6. A inabilitação contraria os princípios regentes da lei de Licitações, que 

preconizam o formalismo moderado e atenção ao interesse público, como a seguir se 

demonstrará.  

 

DO FORMALISMO MODERADO E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO                              

COM OS VALORES TOTAIS PRESERVADOS 

 

7. O Artigo 3º da Lei 8666/93 prescreve objetivos a serem alcançados 

pelas licitações públicas: 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 

da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos. 

 

8. Em nome do cumprimento desses objetivos legais, a legalidade estrita 

deve ser flexibilizada em atendimento aos princípios da eficiência e do interesse público. 

 

9. O formalismo moderado é o nome desse postulado de ponderação 

axiológica em que o interesse público e a eficiência preponderam sobre a legalidade 

estrita. A jurisprudência dos Egrégios TCU e TRF-1 tem recorrentemente o adotado, 

como se vê:   

 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. 

ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. FORMALISMO 

MODERADO. SITUAÇÃO CONSOLIDADA. SEGURANÇA DENEGADA. I - 

Prevalece, no processo licitatório, o princípio do formalismo moderado, de modo que 

não se reconhece nulidade sem a demonstração de prejuízo grave para a competição 

e a certeza e segurança da contratação, notadamente se for obtida a proposta mais 

vantajosa para a Administração. II - Ademais, restringindo-se a controvérsia dos 

presentes autos a procedimento licitatório realizado em 2010, resta caracterizada, na 

espécie, uma situação de fato já consolidada, cujo desfazimento já não mais se 

recomenda, na linha do entendimento jurisprudencial consagrado em nossos tribunais, 

em casos que tais. III - Apelação desprovida. Sentença confirmada. (AMS 0035017-

34.2011.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - 

QUINTA TURMA, e-DJF1 23/01/2019 PAG.) 
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No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 

simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 

respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 

conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 

proteção das prerrogativas dos administrados. (TCU. acórdão 357/2015-Plenário) 

 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 

público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros 

princípios. (TCU. Acórdão 119/2016-Plenário) 

 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 

absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as 

simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que 

irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem 

sanadas mediante diligências. (TCU. Acórdão 2302/2012-Plenário) 

 

10. No caso em exame, os valores foram expostos em nossa proposta de 

preços atendendo os itens 1,6, 4.4.6, 4.4.7 do edital, e a mera divergência de valores 

unitários constitui divergência sanável, posto que se manteve o valor total do preço de 

referência e não se causou qualquer prejuízo para a Administração e nem feriu a isonomia 

entre os concorrentes.  

 

11. Analisando o Edital Retificado proposto por esta Pro Reitoria constata-

se erro claro, porém igualmente sanável com discrepâncias de valores unitários e totais 

conforme demonstrado no quadro abaixo: 

 

    
QUANTIDADE 

CESTAS 

PREÇO 
UNITÁRIO 
DO EDITAL 

TOTAL 
INFORMADO 

NO EDITAL 
TOTAL CORRETO DIFERENÇA 

LOTE 01   ÁGUAS LINDAS 746  R$        82,67   R$   61.682,94   R$   61.671,82  -R$         11,12  

LOTE 02 ANÁPOLIS 517  R$      109,35   R$   56.481,48   R$   56.533,95   R$          52,47  

LOTE 03 APARECIDA DE GOIANIA 698  R$        90,76   R$   63.387,72   R$   63.350,48  -R$         37,24  

LOTE 04 CIDADE DE GOIÁS 316  R$      110,42   R$   34.933,14   R$   34.892,72  -R$         40,42  

LOTE 05  FORMOSA 509  R$        76,58   R$   39.002,04   R$   38.979,22  -R$         22,82  

LOTE 06  GOIÂNIA 1030  R$        90,36   R$   93.030,30   R$   93.070,80   R$          40,50  

LOTE 07  GOIANIA OESTE 541  R$      106,29   R$   57.503,16   R$   57.502,89  -R$           0,27  

LOTE 08  INHUMAS 529  R$      128,35   R$   67.941,72   R$   67.897,15  -R$         44,57  

LOTE 09  ITUMBIARA 421  R$        98,97   R$   41.692,86   R$   41.666,37  -R$         26,49  

LOTE 10  JATAÍ 471  R$      132,42   R$   62.407,62   R$   62.369,82  -R$         37,80  

LOTE 11  LUZIÂNIA 466  R$      145,46   R$   67.848,66   R$   67.784,36  -R$         64,30  

LOTE 12  SENADOR CANEDO 388  R$      106,35   R$   41.231,52   R$   41.263,80   R$          32,28  

7LOTE 13 URUAÇU 580  R$      107,40   R$   62.280,90   R$   62.292,00   R$          11,10  

LOTE 14 VALPARAÍSO 168  R$      128,08  R$   21.525,57   R$   21.517,44  -R$           8,13  
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12. Analisando o quadro acima exposto, constata-se divergência clara e 

evidente onde o Edital desta Chamada Publica contraria os valores unitários e totais do 

preço de Referência Apresentado. 

 

13. Em razão deste erro presente no edital a Proposta de Preços da COOMP 

BRASIL seguiu estritamente o valor total de cada lote para apresentar o preço unitário de 

cada item das cestas de alimentos exposto no edital, pois se fossemos seguir as contas de 

valores unitários e totais não se conseguiria atingir os valores numéricos aceitáveis do 

preço de referência. 

  

14. A Presente Chamada Publica não será decidida pelo critério de menor 

preço, mas com os critérios expostos no item 5.2 do Edital. Portanto respeitando-se os 

valores totais de cada cesta de alimentos em cada um dos 14 lotes atendidos a COOMP 

BRASIL torna-se apta a seguir habilitados no certame. 

 

15. Ainda assegurando os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 

e dos que lhes são correlatos. 

 

16. Reportamos ainda ao item 4.5.7 do edital desta Chamada Publica: 

4.5.7 Na ausência e/ou desconformidade de quaisquer dos documentos 

constatada na fase de habilitação poderá ser concedida a abertura de prazo para 

sua regularização de até 2 (dois) dias, conforme análise da Comissão 

Julgadora. 

 

17. Diante da falha evidente deste edital onde a aritmética entre os preços 

unitários e totais estão errados, e da necessidade de a recorrente expor preços unitários e 

totais, optamos por apresentar preços de cada produto em relação ao valor total de cada 

cesta ofertada. 

 

18. De acordo com o item 4,4,14 deste edital verificamos ainda que diante 

do fato da COOMP BRASIL ter apresentado os preços unitários e totais e da Comissão 

Julgadora ter encontrado divergências, erros ou vícios na planilha de preços, estes não 

podem ser motivos de desclassificação desde que não haja majoração do preço 

proposto. 
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4.4.14 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo proponente, 

no prazo indicado pela comissão na fase de habilitação, desde que não haja 

majoração do preço proposto para a cesta de alimentos. 

 

 

19.  Como os, critérios de classificação não ser menor preço e da recorrente 

ter cumprindo todos os requisitos necessários, em consagração ao formalismo moderado, 

aos princípios da Lei de Licitações e as jurisprudências consolidadas dos tribunais pátrios, 

o vício apontado nos itens 1.6, 4.4.6, 4.4.7 podem ser supridos, garantindo ao Recorrente 

o direito necessário à sua habilitação.   

 

DOS PEDIDOS 

 

 

20. Ao exposto, a Recorrente requer que esta Comissão de Julgamento, 

habilite-a para prosseguir no certame. 

21. Assim como, estabelecer prazo para apresentação da proposta com as 

devidas correções, já que essas são permitidas no Edital. 

 

 

Pede e aguarda deferimento. 

 

Goiânia, 28 de agosto de 2020. 

 

____________________________________________ 

André Luiz Bezerra de Paula 

COOMP BRASIL 

Presidente 
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Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br>

RECURSO LOTE 11- Chamada Publica PNAE Nº 06/PROEX/IFG
1 mensagem

CAPRUL <capruluz@gmail.com> 3 de setembro de 2020 11:09
Para: "Nutrição ." <nutricao@ifg.edu.br>

SEGUE EM ANEXO RECURSO REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA PNAE Nº 06/PROEX/IFG.
LOTE 11 - LUZIÂNIA

-- 
Rodovia Galdino Borges KM 03 Fazenda Contendas

( Em frente ao Parque de Exposições)

Zona Rural Luziânia – GO

Caixa Postal: 74 CEP: 72.800-970

Fone:3621-3645
 

RECURSO.pdf
421K
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                      Central de Associações de Pequenos Produtores Rurais de Luziânia e Região – CAPRUL 

                  CNPJ – 00.945.852/0002-32                      

                  Rua 15 Qd. 39 Lt. “L” Parque São Bernardo, Município de Valparaiso de Goiás 
                  Fone: (61) 36213645 – capruluz@gmail.com 

 

 

Comissão de Chamada Publica PNAE Nº 06/PROEX/IFG   

INSTITUTO FEDERAL DE GOIÁS 

 

 

Referente: PNAE Nº 06/PROEX/IFG   

       INSTITUTO FEDERAL DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 A CENTRAL DE ASSOCIAÇÕES DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 

LUZIÂNIA E REGIÃO – CAPRUL, sociedade civil, fundada em 10 de março de 2016, inscrita no 

CNPJ nº 00.945.852/0002-32, com sede à Rua 15 Qd. 39 Lt. “L” Parque São Bernardo, Município de 

Valparaiso de Goiás, neste ato representado pelo seu Procurador Adélio Soares Rosa, brasileiro, 

casado, produtor rural, CPF 073.081.751-20, RG 246.958 SSP-DF, residente e domiciliado a Rua Dr. 

Emilio Povoa Qd. 62 Lt. 26 Bairro Diogo Machado - Luziânia GO, vem respeitosamente apresentar 

recurso administrativo contra a decisão da Comissão Chamada Publica, que julgou erroneamente 

em desacordo com Resolução nº 4, de 2 de abril de 2015 do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a 

seguir articuladas. 

 

 

TEMPESTIVIDADE 

 

 

 Comprova-se a tempestividade com base na ata da 2ª sessão pública on-line de seleção das 

propostas de venda habilitadas realizada nos dias 28 e 31 de agosto de 2020. 

 

RECURSO 

 

 Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame de chamamento público, a 

recorrente veio participar com a mais estrita observância das exigências do edital e da Resolução nº 

4, de 2 de abril de 2015 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.  

 No entanto, o Comissão julgou a Central de Associações de Pequenos Produtores Rurais de 

Luziânia e Região – CAPRUL habilitada para o lote 11 – Luziânia mas em segundo lugar.   

Vejamos bem, a comissão julgou erroneamente em desacordo com a Resolução nº 4, de 2 de 

abril de 2015 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, quanto às 

cooperativas/associações no âmbito local, vejamos: 

Art.25 Para seleção, os projetos de venda 

habilitados serão divididos em: grupo de projetos 

de fornecedores locais, grupo de projetos do 

território rural, grupo de projetos do estado, e 

grupo de propostas do País. 

mailto:capruluz@gmail.com


                      Central de Associações de Pequenos Produtores Rurais de Luziânia e Região – CAPRUL 

                  CNPJ – 00.945.852/0002-32                      

                  Rua 15 Qd. 39 Lt. “L” Parque São Bernardo, Município de Valparaiso de Goiás 
                  Fone: (61) 36213645 – capruluz@gmail.com 

§ 1º - Entre os grupos de projetos, será 

observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção:  

I - o grupo de projetos de fornecedores 

locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 

No entanto a comissão julgou a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 

ECOLOGICOS DO CERRADO (Rede Terra) como classificada em primeiro lugar usando os dados 

da DAP da recorrente, sendo que a referida cooperativa classificada em primeiro lugar não possui 

mesma localidade do município do campus e muito menos 54,54% de assentados da reforma agrária/ 

quilombolas/ indígenas. Os dados informados para classificação em primeiro lugar pertencem a 

CENTRAL DE ASSOCIAÇÕES DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE LUZIÂNIA E 

REGIÃO – CAPRUL no qual foi classificada erroneamente em segundo lugar. 

 Com base na no exposto e na documentação apresentada para habilitação no chamamento 

público pede-se a retificação da ata da 2ª sessão pública on-line de seleção das propostas de venda 

habilitadas realizada nos dias 28 e 31 de agosto de 2020 e considere a CAPRUL como classificada 

em primeiro lugar. 

   

 

 

Nestes Termos 

P. Deferimento 

 

 

Luziânia-GO, 03 de setembro de 2020. 

 

 

 
ADÉLIO SOARES ROSA 

Diretor Tesoureiro 

mailto:capruluz@gmail.com
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Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br>

Resultado preliminar e ata da sessão pública
COPARPAJTI <coparpajti@coparpa.com.br> 9 de setembro de 2020 17:07
Para: "Nutrição ." <nutricao@ifg.edu.br>

Boa tarde,

Em resposta, segue em anexo Recurso Administra�vo, e demais documentos que compõem o recurso administra�vo
 apresentado.

 

 

Favor confirmar recebimento.

 

Grata!

 

 

 

 

 

Atenciosamente,

Priscila Cadore Stefanello

Dept. Administra�vo

64 3631-8985 / 9 9293-4345

Rua Miranda de Carvalho, 541 – Centro.

CEP: 75.800-036

Jataí – Goiás

 

 

 

‘’Cooperar é melhor que compe�r” (Pietro Ubaldi).

[Texto das mensagens anteriores oculto]

6 anexos

SIM frango congelado.jpeg
61K

https://www.google.com/maps/search/Rua+Miranda+de+Carvalho,+541+%E2%80%93+Centro?entry=gmail&source=g
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Recurso Administrativo - Coparpa x IFG.pdf
1726K

Alvará e Contrato (precessados mandioca roscas etc).pdf
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proposta com justificativas.pdf
593K

DAP COPARPA.pdf
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https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174747bd1b6b9396&attid=0.1&disp=inline&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174747bd1b6b9396&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174747bd1b6b9396&attid=0.3&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174747bd1b6b9396&attid=0.4&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174747bd1b6b9396&attid=0.5&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174747bd1b6b9396&attid=0.6&disp=attd&safe=1&zw








24/09/2020 E-mail de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - RETIFICAÇÃO - Cronograma das sessões públicas e do…

https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0wG0fucUGMTUq6qH3ykwDB596A3_Iia3Nc01k3vzRcgI35s/u/2?ik=ac9671d71f&view=pt&search=all&perm… 1/2

Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br>

RETIFICAÇÃO - Cronograma das sessões públicas e dos resultados
3 mensagens

Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br> 18 de agosto de 2020 16:23
Para: COPARPAJTI <coparpajti@coparpa.com.br>

Boa tarde!

Informamos que o cronograma das sessões públicas e dos resultados foi retificado, as novas datas constam no
link: https://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2012_2020%20-%20REI-
PROEX_REITORIA.pdf 

ATENÇÃO: 
No dia 20/08, no link https://www.ifg.edu.br/editais-extensao, será publicado o documento constando as correções e
complementações necessárias para habilitação das propostas recebidas. As organizações terão os dias 21 e 24/08
para a regularização solicitada neste documento. A documentação solicitada
deverá ser enviada para o email nutricao@ifg.edu.br.  

-- 
Atenciosamente, 

Nutricionista
Pró-Reitoria de Extensão
Instituto Federal de Goiás
(62) 3612-2215

Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br> 21 de agosto de 2020 10:16
Para: COPARPAJTI <coparpajti@coparpa.com.br>

Boa tarde!
Informamos que a Convocação para entrega de informações e documentação complementar já está disponível no
link:
https://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/CONVOCA%C3%87%C3%83O%201_2020%20-%20REI-
PROEX_REITORIA_IFG.pdf  

Atenciosamente. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

COPARPAJTI <coparpajti@coparpa.com.br> 25 de agosto de 2020 10:29
Para: "Nutrição ." <nutricao@ifg.edu.br>

Bom dia,

Segue Proposta re�ficada conforme orientações disponível no link abaixo, segue também  em anexo alvará, SIM e contratos
prestação de serviços.  

 

 

 

Atenciosamente,

Priscila Cadore Stefanello

Dept. Administra�vo

64 3631-8985 / 9 9293-4345

https://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/COMUNICADO%2012_2020%20-%20REI-PROEX_REITORIA.pdf
https://www.ifg.edu.br/editais-extensao
mailto:nutricao@ifg.edu.br
https://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/CONVOCA%C3%87%C3%83O%201_2020%20-%20REI-PROEX_REITORIA_IFG.pdf


24/09/2020 E-mail de Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - RETIFICAÇÃO - Cronograma das sessões públicas e do…

https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0wG0fucUGMTUq6qH3ykwDB596A3_Iia3Nc01k3vzRcgI35s/u/2?ik=ac9671d71f&view=pt&search=all&perm… 2/2

Rua Miranda de Carvalho, 541 – Centro.

CEP: 75.800-036

Jataí – Goiás

 

 

 

‘’Cooperar é melhor que compe�r” (Pietro Ubaldi).

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos
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CCF25082020_00000.pdf
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CCF17082020_00001.pdf
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Alvará e Contrato (precessados, mandioca, roscas etc).pdf
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Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br>

Recurso Administrativo - Chamada pública de nº 06/PROEX/IFG
1 mensagem

AEPAGO AEPAGO <aepago@hotmail.com> 10 de setembro de 2020 11:31
Para: "nutricao@ifg.edu.br" <nutricao@ifg.edu.br>

Á Comissão de Planejamento, Execução e Avaliação do Programa Nacional de alimentação Escolar -
PNAE
do Ins�tuto Federal de Goiás - IFG.

A Associação Estadual dos Pequenos Agricultores de Goiás (AEPAGO), vem por meio deste, interpor
recurso administra�vo
referente as disposições da ata de julgamento da chamada Publica nº 06/PROEX/IFG.

Sem mais para o momento, agradecemos.

Atenciosamente,
Jéssica Brito
Presidente AEPAGO

RECURSO ADM.pdf
3307K

https://mail.google.com/mail/b/ALGkd0yV_jfXQe6JZbfjvWQ30R5n0FcCW_rpzqleHRFLogt1GhDM/u/2?ui=2&ik=ac9671d71f&view=att&th=174786db5a1d9c9a&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
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Nutrição . <nutricao@ifg.edu.br>

RECURSOS - Edital de Chamada Pública Nº06/2020/PROEX/FG
COMPHEGO Cooperativa dos Produtores <comphego@gmail.com> 17 de setembro de 2020 18:20
Para: "Nutrição ." <nutricao@ifg.edu.br>

A COMPHEGO, em resposta ao recurso da AEPAGO, vem apresentar suas razões.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

BRN3C2AF4303653_029271.pdf
284K
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